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COMPLEMENTO DE DIREITO CONSTITUCIONAL

DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE SP - CÓD.: 0209
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO I
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, moti-
vação, interesse público e eficiência. ( Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
Artigo 112 - As leis e atos administrativos externos deve-
rão ser publicados no órgão oficial do Estado, para que
produzam os seus efeitos regulares. A publicação dos
atos não normativos poderá ser resumida.
Artigo 113 - A lei deverá fixar prazos para a prática dos
atos administrativos e estabelecer recursos adequados
a sua revisão, indicando seus efeitos e forma de
processamento.
Artigo 114 - A administração é obrigada a fornecer a qual-
quer cidadão, para a defesa de seus direitos e esclareci-
mentos de situações de seu interesse pessoal, no prazo
máximo de dez dias úteis, certidão de atos, contratos, deci-
sões ou pareceres, sob pena de responsabilidade da au-
toridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedi-
ção. No mesmo prazo deverá atender às requisições ju-
diciais, se outro não for fixado pela autoridade judiciária.
Artigo 115 - Para a organização da administração pública
direta e indireta, inclusive as fundações instituídas ou
mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obriga-
tório o cumprimento das seguintes normas:
I – os cargos, empregos e funções públicas são acessí-
veis aos brasileiros que preenchem os requisitos esta-
belecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na for-
ma da lei;  (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovação prévia, em concurso público de provas ou
de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissões, declarado em lei, de livre nomeação e
exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período. A no-
meação do candidato aprovado obedecerá à ordem de
classificação;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, o aprovado em concurso público de provas
ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou empre-
go, na carreira;
V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos
em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre

associação sindical, obedecido o disposto no art. 8º da
Constituição Federal;
VII - o servidor e empregado público gozarão de estabili-
dade no cargo ou emprego desde o registro de sua can-
didatura para o exercício de cargo de representação sin-
dical ou no caso previsto no inciso XXIII deste artigo, até
um ano após o término do mandato, se eleito, salvo se
cometer falta grave definida em lei;
VIII – o direito de greve será exercido nos termos e nos
limites definidos em lei específica; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
IX - a lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para os portadores de deficiências, garantindo as
adaptações necessárias para a sua participação nos con-
cursos públicos e definirá os critérios de sua admissão;
X - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;
XI – a revisão geral anual da remuneração dos servidores
públicos, sem distinção de índices entre servidores públi-
cos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data e por
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso;
XII – em conformidade com o artigo 37, XI, da Constitui-
ção Federal, a remuneração e o subsídio dos ocupantes
de cargos, funções e empregos públicos da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumu-
lativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o sub-
sídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executi-
vo, o subsídio dos Deputados Estaduais no âmbito do
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos mem-
bros do Ministério Público, aos Procuradores e aos De-
fensores Públicos; ( Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
XIII - até que se atinja o limite a que se refere o inciso
anterior, é vedada a redução de salários que implique a
supressão das vantagens de caráter individual, adquiri-
das em razão de tempo de serviço, previstas no art. 129
desta Constituição. Atingido o referido limite, a redução
se aplicará independentemente da natureza das vanta-
gens auferidas pelo servidor;
XIV - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pa-
gos pelo Poder Executivo;
XV – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração
de pessoal do serviço público, observado o disposto na
Constituição Federal; ( Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
XVI - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados para
fins de concessão de acréscimos ulteriores sob o mes-
mo título ou idêntico fundamento;
XVII – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de
cargos e empregos públicos são irredutíveis, observado
o disposto na Constituição Federal; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
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XVIII - é vedada a acumulação remunerada de cargos pú-
blicos, exceto quando houver compatibilidade de horários:
a) de dois cargos de professor;
b) de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissio-
nais de saúde, com profissões regulamentadas; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de
fevereiro de 2006)
XIX - a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, suas subsidiári-
as, e sociedades controladas, direta ou indiretamente,
pelo Poder Público;
XX - A – a administração tributária, atividade essencial ao
funcionamento do Estado, exercida por servidores de car-
reiras específicas, terá recursos prioritários para a reali-
zação de suas atividades e atuará de forma integrada
com as administrações tributárias da União, de outros
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
com o compartilhamento de cadastros e de informações
fiscais, na forma da lei ou convênio; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
XXI - a criação, transformação, fusão, cisão, incorpora-
ção, privatização ou extinção das sociedades de econo-
mia mista, autarquias, fundações e empresas públicas
depende de prévia aprovação da Assembléia Legislativa;
XXII - depende de autorização legislativa, em cada caso,
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas
no inciso anterior, assim como a participação de qual-
quer delas em empresa privada;
XXIII - fica instituída a obrigatoriedade de um Diretor Re-
presentante e de um Conselho de Representantes, elei-
tos pelos servidores e empregados públicos, nas
autarquias, sociedades de economia mista e fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, cabendo à lei
definir os limites de sua competência e atuação;
XXIV - é obrigatória a declaração pública de bens, antes
da posse e depois do desligamento, de todo o dirigente de
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia
e fundação instituída ou mantida pelo Poder Público;
XXV - Os órgãos da Administração direta e indireta ficam
obrigados a constituir Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA - e, quando assim o exigirem suas
atividades, Comissão de Controle Ambiental, visando à
proteção da vida, do meio ambiente e das condições de
trabalho dos seus servidores, na forma da lei;
XXVI - ao servidor público que tiver sua capacidade de
trabalho reduzida em decorrência de acidente de traba-
lho ou doença do trabalho será garantida a transferência
para locais ou atividades compatíveis com sua situação;
XXVII - é vedada a estipulação de limite de idade para
ingresso por concurso público na administração direta,
empresa pública, sociedade de economia mista,
autarquia e fundações instituídas ou mantidas pelo Po-
der Público, respeitando-se apenas o limite constitucio-
nal para aposentadoria compulsória.
XXVIII - os recursos provenientes dos descontos com-
pulsórios dos servidores públicos, bem como a
contrapartida do Estado, destinados à formação de fundo
próprio de previdência, deverão ser postos, mensalmen-
te, à disposição da entidade estadual responsável pela
prestação do benefício, na forma que a lei dispuser;
XXIX - a administração pública direta e indireta, as univer-
sidades públicas e as entidades de pesquisa técnica e
científica oficiais ou subvencionadas pelo Estado presta-
rão ao Ministério Público o apoio especializado ao de-
sempenho das funções da Curadoria de Proteção de Aci-
dentes do Trabalho, da Curadoria de Defesa do Meio
Ambiente e de outros interesses coletivos e difusos;

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços
e campanhas da administração pública direta, indireta,
fundações e órgãos controlados pelo Poder Público de-
verá ter caráter educacional, informativo e de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos e ima-
gens que caracterizem promoção pessoal de autorida-
des ou servidores públicos.
§ 2º - É vedada ao Poder Público, direta ou indiretamente,
a publicidade de qualquer natureza fora do território do
Estado para fim de propaganda governamental, exceto
às empresas que enfrentam concorrência de mercado.
§ 3º - A inobservância do disposto nos incisos II, III e IV
deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da
autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 4º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado, prestadoras de serviços públicos, respon-
derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ 5º - As entidades da administração direta e indireta,
inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público, o Ministério Público, bem como os Poderes
Legislativo e Judiciário, publicarão, até o dia trinta de abril
de cada ano, seu quadro de cargos e funções, preenchi-
dos e vagos, referentes ao exercício anterior.
§ 6º - É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142 da
Constituição Federal e dos artigos 126 e 138 desta Cons-
tituição com a remuneração de cargo, emprego ou fun-
ção pública, ressalvados os cargos acumuláveis na for-
ma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração.
§ 7º - Não serão computadas, para efeito dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XII do caput deste arti-
go, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
§ 8º - Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo e
no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, poderá
ser fixado no âmbito do Estado, mediante emenda à pre-
sente Constituição, como limite único, o subsídio mensal
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos
subsídios dos Deputados Estaduais.(Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
Artigo 116 - Os vencimentos, vantagens ou qualquer par-
cela remuneratória, pagos com atraso, deverão ser corri-
gidos monetariamente, de acordo com os índices oficiais
aplicáveis à espécie.

SEÇÃO II
Das Obras, Serviços Públicos, Compras e Alienações

Artigo 117 - Ressalvados os casos especificados na le-
gislação, as obras, serviços, compras e alienações se-
rão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os con-
correntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispen-
sáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Parágrafo único - É vedada à administração pública dire-
ta e indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas
pelo Poder Público, a contratação de serviços e obras de
empresas que não atendam às normas relativas à saú-
de e segurança no trabalho.
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Artigo 118 - As licitações de obras e serviços públicos
deverão ser precedidas da indicação do local onde serão
executados e do respectivo projeto técnico completo, que
permita a definição precisa de seu objeto e previsão de
recursos orçamentários, sob pena de invalidade da licita-
ção.
Parágrafo único - Na elaboração do projeto menciona-
do neste artigo, deverão ser atendidas as exigências de
proteção do patrimônio histórico-cultural e do meio am-
biente, observando-se o disposto no § 2º do art. 192
desta Constituição.
Artigo 119 - Os serviços concedidos ou permitidos ficarão
sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização do Poder
Público e poderão ser retomados quando não atendam sa-
tisfatoriamente aos seus fins ou às condições do contrato.
Parágrafo único - Os serviços de que trata este artigo
não serão subsidiados pelo Poder Público, em qualquer
medida, quando prestados por particulares.
Artigo 120 - Os serviços públicos serão remunerados
por tarifa previamente fixada pelo órgão executivo compe-
tente, na forma que a lei estabelecer.
Artigo 121 - Órgãos competentes publicarão, com a peri-
odicidade necessária, os preços médios de mercado de
bens e serviços, os quais servirão de base para as licita-
ções realizadas pela administração direta e indireta, inclu-
sive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.
Artigo 122 - Os serviços públicos, de natureza industrial
ou domiciliar, serão prestados aos usuários por méto-
dos que visem à melhor qualidade e maior eficiência e à
modicidade das tarifas.(Redação dada pela Emenda
Constitucional n° 6, de 18 de dezembro de 1998)
Parágrafo único - Cabe ao Estado explorar diretamente,
ou mediante concessão, na forma da lei, os serviços de
gás canalizado em seu território, incluído o fornecimento
direto a partir de gasodutos de transporte, de maneira a
atender às necessidades dos setores industrial, domici-
liar, comercial, automotivo e outros.
Artigo 123 - A lei garantirá, em igualdade de condições,
tratamento preferencial à empresa brasileira de capital
nacional, na aquisição de bens e serviços pela adminis-
tração direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)

CAPÍTULO II
Dos Servidores Públicos do Estado

SEÇÃO I
Dos Servidores Públicos Civis

Artigo 124 - Os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público terão regime jurídico único
e planos de carreira.
§ 1º - A lei assegurará aos servidores da administração
direta isonomia de vencimentos para cargos de atribui-
ções iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou en-
tre servidores dos Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e
as relativas à natureza ou ao local de trabalho.
§ 2º - No caso do parágrafo anterior, não haverá alteração
nos vencimentos dos demais cargos da carreira a que
pertence aquele cujos vencimentos foram alterados por
força da isonomia.
§ 3º - Aplica-se aos servidores a que se refere ao “caput”
deste artigo e disposto no art. 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da Constituição Federal.
§ 4º - Lei estadual poderá estabelecer a relação entre a
maior e a menor remuneração dos servidores públicos,

obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, XI,
da Constituição Federal e no artigo 115, XII, desta Consti-
tuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
21, de 14 de fevereiro de 2006)
Artigo 125 - O exercício do mandato eletivo por servidor
público far-se-á com observância do art. 38 da Constituição
Federal.
§ 1º - Fica assegurado ao servidor público, eleito para
ocupar cargo em sindicato de categoria, o direito de afas-
tar-se de suas funções, durante o tempo em que durar o
mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens, nos
termos da lei.
§ 2º - O tempo de mandato eletivo será computado para
fins de aposentadoria especial.
Artigo 126 – Aos servidores titulares de cargos efetivos
do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é as-
segurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente públi-
co, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,
observados critérios que preservem o equilíbrio financei-
ro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdên-
cia de que trata este artigo serão aposentados:
1 - por invalidez permanente, sendo os proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
2 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição;
3 - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribui-
ção, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessen-
ta anos de idade, se mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição.
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a re-
muneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensão.
§ 3º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião da sua concessão, serão consideradas as remu-
nerações utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência de que tratam este
artigo e o artigo 201 da Constituição Federal, na forma da lei.
§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a concessão de aposentadoria aos abrangi-
dos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados,
nos termos definidos em leis complementares, os casos
de servidores:
1 - portadores de deficiência;
2 - que exerçam atividades de risco;
3 - cujas atividades sejam exercidas sob condições es-
peciais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição
serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto
no § 1º, 3, “a”, para o professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magisté-
rio na educação infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 6º - Declarado inconstitucional, em controle concentra-
do, pelo Supremo Tribunal Federal.
§ 6º-A - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é veda-
da a percepção de mais de uma aposentadoria à conta
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do regime de previdência previsto neste artigo.
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício de
pensão por morte, que será igual:
1 - ao valor da totalidade dos proventos do servidor faleci-
do, até o limite máximo estabelecido para os benefícios
do regime geral de previdência social de que trata o artigo
201 da Constituição Federal, acrescido de setenta por
cento da parcela excedente a este limite, caso aposenta-
do à data do óbito; ou
2 - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral
de previdência social de que trata o artigo 201 da Constitui-
ção Federal, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.
§ 8º - Declarado inconstitucional, em controle concentra-
do, pelo Supremo Tribunal Federal.
§ 8º-A - É assegurado o reajustamento dos benefícios
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
conforme critérios estabelecidos em lei.
§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou munici-
pal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo
de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício.
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no artigo 115, XII, desta
Constituição e do artigo 37, XI, da Constituição Federal à
soma total dos proventos de inatividade, inclusive quan-
do decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a con-
tribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inativida-
de com remuneração de cargo acumulável na forma des-
ta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previ-
dência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados
para o regime geral de previdência social.
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o regime geral de previdência social.
§ 14 - O Estado, desde que institua regime de previdência
complementar para os seus respectivos servidores titu-
lares de cargo efetivo, poderá fixar, para o valor das apo-
sentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime
de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o artigo 201 da Constituição Federal.
§ 15 - O regime de previdência complementar de que
trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respecti-
vo Poder Executivo, observado o disposto no artigo 202 e
seus parágrafos, da Constituição Federal, no que couber,
por intermédio de entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos
respectivos participantes planos de benefícios somente
na modalidade de contribuição definida.
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da pu-
blicação do ato de instituição do correspondente regime
de previdência complementar.
§ 17 - Todos os valores de remuneração considerados
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão devida-
mente atualizados, na forma da lei.
§ 18 - Incidirá contribuição sobre os proventos de apo-
sentadorias e pensões concedidas pelo regime de que

trata este artigo que superem o limite máximo estabeleci-
do para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal,
com percentual igual ao estabelecido para os servidores
titulares de cargos efetivos.
§ 19 - O servidor de que trata este artigo que tenha com-
pletado as exigências para aposentadoria voluntária
estabelecidas no § 1º, 3, “a”, e que opte por permanecer
em atividade fará jus a um abono de permanência equi-
valente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsó-
ria contidas no § 1º, 2.
§ 20 - Fica vedada a existência de mais de um regime
próprio de previdência social para os servidores titulares
de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o dis-
posto no artigo 142, § 3º, X, da Constituição Federal.
§ 21 - A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentado-
ria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o artigo 201 da Constituição
Federal, quando o beneficiário, na forma da lei, for porta-
dor de doença incapacitante.
§ 22 - O servidor, após noventa dias decorridos da apre-
sentação do pedido de aposentadoria voluntária, instruí-
do com prova de ter cumprido os requisitos necessários
à obtenção do direito, poderá cessar o exercício da fun-
ção pública, independentemente de qualquer
formalidade.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
Artigo 127 - Aplica-se aos servidores públicos estaduais,
para efeito de estabilidade, o disposto no art. 41 da Cons-
tituição Federal.
Artigo 128 - As vantagens de qualquer natureza só pode-
rão ser instituídas por lei e quando atendam efetivamente
ao interesse público e às exigências do serviço.
Artigo 129 - Ao servidor público estadual é assegurado o
percebimento do adicional por tempo de serviço, conce-
dido no mínimo por qüinqüênio, e vedada a sua limita-
ção, bem como a sexta-parte dos vencimentos integrais,
concedida aos vinte anos de efetivo exercício, que se in-
corporarão aos vencimentos para todos os efeitos, ob-
servado o disposto no art. 115, XVI, desta Constituição.
Artigo 130 - Ao servidor será assegurado o direito de
remoção para igual cargo ou função, no lugar de residên-
cia do cônjuge, se este também for servidor e houver
vaga, nos termos da lei.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se tam-
bém ao servidor cônjuge de titular de mandato eletivo
estadual ou municipal.
Artigo 131 - O Estado responsabilizará os seus servido-
res por alcance e outros danos causados à Administra-
ção, ou por pagamentos efetuados em desacordo com
as normas legais, sujeitando-os ao seqüestro e
perdimento dos bens, nos termos da lei.
Artigo 132 – Os servidores titulares de cargos efetivos do
Estado, incluídas suas autarquias e fundações, desde
que tenham completado cinco anos de efetivo exercício,
terão computado, para efeito de aposentadoria, nos ter-
mos da lei, o tempo de contribuição ao regime geral de
previdência social decorrente de atividade de natureza
privada, rural ou urbana, hipótese em que os diversos
sistemas de previdência social se compensarão finan-
ceiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14
de fevereiro de 2006)
Artigo 133 - O servidor, com mais de cinco anos de efetivo
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exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou
função que lhe proporcione remuneração superior à do
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admiti-
do, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até
o limite de dez. (NR)
- Este artigo teve sua redação alterada pelo Recurso Ex-
traordinário nº 219934, provido pelo Supremo Tribunal
Fedeal, declarou a inconstitucionalidade de expressão:a
qualquer título”.
Artigo 134 - O servidor, durante o exercício do mandato de
vereador, será inamovível.
Artigo 135 – Ao servidor público titular de cargo efetivo do
Estado será contado, como efetivo exercício, para efeito
de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de contri-
buição decorrente de serviço prestado em cartório não
oficializado, mediante certidão expedida pela
Corregedoria-Geral da Justiça. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006)
Artigo 136 - O servidor público civil demitido por ato admi-
nistrativo, se absolvido pela Justiça, na ação referente ao
ato que deu causa à demissão, será reintegrado ao ser-
viço público, com todos os direitos adquiridos.
Artigo 137 - A lei assegurará à servidora gestante mudan-
ça de função, nos casos em que for recomendado, sem
prejuízo de seus vencimentos ou salários e demais van-
tagens do cargo ou função-atividade.

SEÇÃO II
Dos Servidores Públicos Militares

Artigo 138 - São servidores públicos militares estaduais
os integrantes da Polícia Militar do Estado.
§ 1º - Aplica-se, no que couber, aos servidores a que se refere
este artigo, o disposto no art. 42 da Constituição Federal.
§ 2º - Naquilo que não colidir com a legislação específica,
aplica-se aos servidores mencionados neste artigo o dis-
posto na seção anterior.
§ 3º - O servidor público militar demitido por ato adminis-
trativo, se absolvido pela Justiça, na ação referente ao ato
que deu causa à demissão, será reintegrado à
Corporação com todos os direitos restabelecidos.
§ 4º - O oficial da Polícia Militar só perderá o posto e a paten-
te se for julgado indigno do Oficialato ou com ele incompatí-
vel, por decisão do Tribunal de Justiça Militar do Estado.
§ 5º - O oficial condenado na Justiça comum ou militar à
pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, será submetido ao julga-
mento previsto no parágrafo anterior.
§ 6º - O direito do servidor militar de ser transferido para a
reserva ou ser reformado será assegurado, ainda que
respondendo a inquérito ou processo em qualquer juris-
dição, nos casos previstos em lei específica.

CAPÍTULO III
Da Segurança Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Artigo 139 - A Segurança Pública, dever do Estado, direito
e responsabilidade de todos, é exercida para a preserva-
ção da ordem pública e incolumidade das pessoas e do
patrimônio.
§ 1º - O Estado manterá a Segurança Pública por meio de
sua polícia, subordinada ao Governador do Estado.
§ 2º - A polícia do Estado será integrada pela Polícia Civil,
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros.
§ 3º - A Polícia Militar, integrada pelo Corpo de Bombeiros,
é força auxiliar, reserva do Exército.

SEÇÃO II
Da Polícia Civil

Artigo 140 - À Polícia Civil, órgão permanente, dirigida por
delegados de polícia de carreira, bacharéis em Direito,
incumbem, ressalvada a competência da União, as fun-
ções de polícia judiciária e a apuração de infrações pe-
nais, exceto as militares.
§ 1º - O Delegado Geral da Polícia Civil, integrante da
última classe da carreira, será nomeado pelo Governa-
dor do Estado e deverá fazer declaração pública de bens
no ato da posse e da sua exoneração.
§ 2º - Aos integrantes da carreira de delegado de polícia
fica assegurada, nos termos do disposto no art. 241 da
Constituição Federal, isonomia de vencimentos.
§ 3º - A remoção de integrante da carreira de delegado de
polícia somente poderá ocorrer mediante pedido do inte-
ressado ou manifestação favorável do Colegiado Superi-
or da Polícia Civil, nos termos da lei.
§ 4º - Lei orgânica e estatuto disciplinarão a organização,
o funcionamento, os direitos, deveres, vantagens e regi-
me de trabalho da Polícia Civil e de seus integrantes,
servidores especiais, assegurado na estruturação das
carreiras o mesmo tratamento dispensado, para efeito
de escalonamento e promoção, aos delegados de polí-
cia, respeitadas as leis federais concernentes.
5º - Lei específica definirá a organização, funcionamento e
atribuições da Superintendência da Polícia Técnico-Cien-
tífica, que será dirigida, alternadamente, por perito criminal
e médico legista, sendo integrada pelos seguintes órgãos;
1 - Instituto de Criminalística;
2 - Instituto Médico Legal.

SEÇÃO III
Da Polícia Militar

Artigo 141 - À Polícia Militar, órgão permanente, incum-
bem, além das atribuições definidas em lei, a polícia os-
tensiva e a preservação da ordem pública.
§ 1º - O Comandante Geral da Polícia Militar será nomeado
pelo Governador do Estado dentre oficiais da ativa, ocu-
pantes do último posto do Quadro de Oficiais Policiais
Militares, conforme dispuser a lei, devendo fazer declara-
ção pública de bens no ato da posse e de sua exoneração.
§ 2º - Lei Orgânica e Estatuto disciplinarão a organização,
o funcionamento, direitos, deveres, vantagens e regime
de trabalho da Polícia Militar e de seus integrantes, servi-
dores militares estaduais, respeitadas as leis federais
concernentes.
§ 3º - A criação e manutenção da Casa Militar e Assesso-
rias Militares somente poderão ser efetivadas nos ter-
mos em que a lei estabelecer.
§ 4º - O Chefe da Casa Militar será escolhido pelo Gover-
nador do Estado entre oficiais da ativa, ocupantes do últi-
mo posto do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
Artigo 142 - Ao Corpo de Bombeiros, além das atribuições
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de
defesa civil, tendo seu quadro próprio e funcionamento
definidos na legislação prevista no § 2º do artigo anterior.

SEÇÃO IV
Da Política Penitenciária

Artigo 143 - A legislação penitenciária estadual assegu-
rará o respeito às regras mínimas da Organização das
Nações Unidas para o tratamento de reclusos, a defesa
técnica nas infrações disciplinares e definirá a compo-
sição e competência do Conselho Estadual de Política
Penitenciária.


